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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR 004 DE 11 DE AGOSTO DE 2022

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 1 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso das atribuições legais concedidas 
pela Lei Orgânica do Município – Lei nº 27 de 30 de junho 1997 – faz saber que a Câmara 
Municipal de Seropédica aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Ficam autorizadas

I – a alteração da TABELA I da Lei Complementar nº 001/2005, conforme o ANEXO desta 
Lei, aplicando-se as modificações e inclusões de atividades econômicas nos moldes do 
Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE);

II – a alteração da TABELA V da Lei Complementar nº 001/2005, conforme o ANEXO desta 
Lei, para que sejam incluídos os itens c) e d) no item “7 – EDIFICAÇÕES”;

III – a alteração da TABELA V da Lei Complementar nº 001/2005, conforme o ANEXO desta 
Lei, para que sejam atualizadas as metragens constantes do item “9 – HABITE-SE”, e seja 
realizada a inclusão do item g) no item “9”;

IV –  a alteração da TABELA V da Lei Complementar nº 001/2005, conforme o ANEXO 
desta Lei, para que seja criado o item “10 – DEMOLIÇÃO”, com seus respectivos subitens;

V – a alteração da TABELA VII da Lei Complementar nº 001/2005, conforme o ANEXO 
desta Lei, para que nesta sejam incluídos os itens a), b) e c).

Art. 2º - Restam fixadas, nos termos do ANEXO desta Lei, as taxas de Licença de Loca-
lização para Estabelecimento, Licença para Execução de Obras Particulares, e Licença e 
Fiscalização de Obras em Vias e Logradouros Públicos;

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Seropédica, 11 de agosto de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Seropédica
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LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 30/12/2005
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA

TABELA V – TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

7 - EDIFICAÇÕES UFIMS

a)	 Construções, reconstruções ou acréscimos de edificações para 
uso de templos de qualquer culto – por m²

0,02

b)	 Construções, reconstruções ou acréscimos de edificações para 
uso residencial – por m² 0,03

c)	 Construções, reconstruções ou acréscimos de edificações para 
uso comercial ou prestador de serviços – por m² 0,08

d)	 Construções, reconstruções ou acréscimos de edificações para 
uso industrial – por m² 0,10

9 – HABITE-SE UFIMS

a)	 Até 70,00m² Isento

b)	 De 70,01m² até 100,00m² 1,00

c)	 De 100,01m² até 200,00m² 2,00

d)	 De 200,01m² até 400,00m² 4,00

e)	 De 400,01m² até 700,00m² 6,00

f)	 De 700,01m² até 1.000,00m² 8,00

g)	 Acima de 1.000,01m² 10,00

10- DEMOLIÇÃO UFIMS

a)	 Pavimento único (Térreo) 1,00

b)	 Dois(02) pavimentos 2,00

c)	 A partir de três(03) pavimentos 4,00

TABELA VII – TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS

UFIMS

a)	 Por metro quadrado e por dia de realização de obra ou serviço 0,02
b)	 Implantação de manilhas ou tubulações para uso de qualquer 
natureza – por metro linear 0,05

c)	 Outros serviços de escavação – por metro linear 0,05
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N.º 8592/2022, TOMADA DE PREÇOS, EDITAL Nº 003/CPL/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAUDE.
CONTRATADA: RBV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ N.º: 04.110.184/0001-01
OBJETO: REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAMILIA 
MANOEL MENDES – SEROPEDICA-RJ, COM O FORNECIMENTO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIO, MÃO DE OBRA E TODOS OS MATERIAIS PECU-
LIARES A CADA TIPO DE SERVIÇO A FIM DE ATINGIR OS OBJETIVOS DESTE 
ESTUDO TÉCNICO.
PRAZO: A VIGÊNCIA DESTE TERMO SERÁ DE 05 (CINCO) MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO.

O VALOR GLOBAL DO CONTRATO SERÁ DE R$ 340.207,67 (TREZENTOS E QUA-
RENTA MIL DUZENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).
NOTAS DE EMPENHO: Nº 382/2022

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E 
EM CUMPRIIMENTO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO 
INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA FISCALIZAÇÃO EM CUMPRI-
MENTO AO ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93.
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE 

ADMINISTRAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 05 DE AGOSTO DE 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2022, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8591/2022, TOMADA 
DE PREÇOS, EDITAL Nº 004/CPL/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
CONTRATADA: RBV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ N.º: 04.110.184/0001-01
OBJETO: REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ESTRATEGIA 
DA SAUDE DA FAMILIA CANTO DO RIO – SEROPEDI-
CA-RJ, COM O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUI-
PAMENTOS, MAQUINÁRIO, MÃO DE OBRA E TODOS 
OS MATERIAIS PECULIARES A CADA TIPO DE SERVI-
ÇO A FIM DE ATINGIR OS OBJETIVOS DESTE ESTUDO 
TÉCNICO.
PRAZO: A VIGÊNCIA DESTE TERMO SERÁ DE 05 (CIN-
CO) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ASSI-
NATURA DA ORDEM DE SERVIÇO.

O VALOR GLOBAL DO CONTRATO SERÁ DE R$ 
284.556,00 (DUZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL QUI-
NHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS).
NOTAS DE EMPENHO: Nº 381/2022

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO 
PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIIMENTO AOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO 
INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 
FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI 
FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 05 DE AGOSTO DE 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2022, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8593/2022, TOMADA 
DE PREÇOS, EDITAL Nº 005/CPL/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
CONTRATADA: RBV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ N.º: 04.110.184/0001-01
OBJETO: REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ESTRATEGIA 
DA SAUDE DA FAMILIA PEIXOTO – SEROPEDICA-RJ, 
COM O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMEN-
TOS, MAQUINÁRIO, MÃO DE OBRA E TODOS OS MA-
TERIAIS PECULIARES A CADA TIPO DE SERVIÇO A FIM 
DE ATINGIR OS OBJETIVOS DESTE ESTUDO TÉCNICO.

HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº 9808/2022

Com base no parecer da Controladoria Geral do Município,  
HOMOLOGO  a contratação  EMERGENCIAL ,  nos termos 
do Art. 24 , inc. IV da  Lei Federal nº 8.666/1993  que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO DOMICI-
LAR PARA PACIENTE DE ALTA COMPLEXIDADE QUE 
NECESSITA DE INTERNAÇÃO DOMICILAR (HOME CARE) 
no valor total de            R$ 595.372,98 (Quinhentos e noventa 
e cinco mil , trezentos e setenta e dois reais e noventa e oito 
centavos)  em favor da empresarial:

DEDICARE SAÚDE – ATENDIMENTO AO PACIEN-
TE – HOME CARE LTDA – cadastrada no CNPJ sob o nº 
43.335.361/0001-00

PUBLIQUE-SE na forma da Lei; 
DISPONIBILIZE as informações no PORTAL DA TRANSPA-
RÊNCIA DO MUNICÍPIO;

Após a Secretaria Municipal de Saúde de Defesa Civil para 
emissão das respectivas notas de empenho e lançamento do 
SIGFIS. 

Por fim, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria 
Geral do Município, instruídos para extração e remessa de 
peças ao TCE/RJ, em cumprimento ao que determina a Deli-
beração nº 280/2017. 
                                                                         
Seropédica-RJ, 11 de Agosto de 2022.

RENE MELLO VIGNÉ
Secretário Municipal de Saúde e Defesa Civil 

Mat. 17.445-PMS

Seropédica, 11 de agosto de 2022.
CARTA DE CONVOCAÇÃO

Ilma. Sra. Juliana de Araújo de Sá Lessa da Silva,
Tendo em vista aprovação em Concurso Público, bem 
como determinação judicial exarada nos autos do processo 
n.º 0004102-67.2016./.9.19.0077; convoco V.Sa. para apre-
sentar-se ao Departamento de Recursos Humanos desta 
Prefeitura - Secretaria Municipal de Administração, locali-
zado no endereço abaixo, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da publicação deste instrumento, 
no horário de expediente de 08h00 às 17h, para fins de 
apresentação dos documentos constantes no item 17 do 
EDITAL Nº 01/2013, para o CARGO DE MERENDEIRA – 
CÓDIGO: 102, bem como a documentação abaixo:
•	 RG (Identidade); 
•	 CPF; 
•	 PIS/PASEP; 
•	 Comprovante de Residência; 
•	 Certidões (Casamento ou Nascimento); 
•	 Certidão de Nascimento dos Filhos, caso sejam 
menores; 
•	 Título de eleitor com comprovante que se encon-
tra quites com as obrigações eleitorais; 
•	 Comprovante de escolaridade (declaração de 
conclusão com data atual e/ou diploma ou certificado); 
•	 02 fotos 3x4; 
•	 Certificado de Reservista (se masculino);
•	 Carteira de Trabalho (emissão, número e série);  

O não comparecimento no prazo estipulado acima implica-
rá na sua eliminação automática do Concurso Público. 
Atenciosamente, 

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS
Secretaria Municipal de Administração de Seropédica

Rua: Maria Lourenço nº 18 – Galpão Anexo à PMS.Bairro: 
Fazenda Caxias – Cep: 23.895-295. Seropédica – RJ. - E 
– mail: secadmseropedica@gmail.com – Tel.: (21) 2682 – 

1550

PRAZO: A VIGÊNCIA DESTE TERMO SERÁ DE 05 (CIN-
CO) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ASSINA-
TURA DA ORDEM DE SERVIÇO.

O VALOR GLOBAL DO CONTRATO SERÁ DE R$ 
278.731,42 (DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL SETE-
CENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E DOIS 
CENTAVOS).
NOTAS DE EMPENHO: Nº 380/2022

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO 
PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIIMENTO AOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO 
INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 
FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI 
FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS AL-
TERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 05 DE AGOSTO DE 2022.

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/CPL/2022

                 Às 14:00hs do dia 11 de agosto de 2022, na 
sala de reuniões da Comissão de Licitação, reuniram-se a 
Pregoeira e respectivos membros da Equipe de Apoio, para 
recebimento e abertura dos envelopes contendo as propos-
tas de preços e documentação, cujo objeto é: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de 
instalação e manutenção de extintores. No horário pre-
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estabelecido, considerando que não apareceram empresas 
interessadas em participar do certame regido pelo Edital de 
Licitação, Referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/
CPL/2022, A Comissão de Licitação, Declarou a Licitação 
DESERTA. Devido à importância da contratação do objeto 
pela Administração, a Pregoeira, no uso de suas atribuições, 
fará nova publicação com nova data para o acontecimento 
do certame. Após este ato, esta Comissão encerra os tra-
balhos com a lavratura desta ata que vai assinada pelos 
membros da Comissão presentes. Esta ata terá publicidade 
conforme legislação. a Sra. Pregoeira encerrou a sessão, 
lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada. 

______________________________________
ANA PAULA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro (a) – CPL
Mat. 18.704

_______________________________________
Fábio Viller Soares da Costa

Equipe de apoio

______________________________________
Gil da Silva Rios
Equipe de apoio

______________________________________
Luciana Costa Silva

Equipe de apoio

______________________________________
Victor Mariano Ferreira 

Equipe de apoio

______________________________________
Luciene  Alice de Oliveira

Equipe de apoio

______________________________________
Antônio Martins Caldeira 

Equipe de apoio

______________________________________
Brenda Rafaela Oliveira da Silva

Equipe de apoio

______________________________________
Camila Veiga da Silva

Equipe de apoio

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/CPL/2022 

PROCESSO Nº 17322/2021

                 Às 16:00hs do dia 11 de agosto de 2022, na sala 
de reuniões da Comissão de Licitação, reuniram-se a Pre-
goeira e respectivos membros da Equipe de Apoio, para re-
cebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços e documentação, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E ACESSÓRIOS. No horário 
preestabelecido, considerando que não apareceram empre-
sas interessadas em participar do certame regido pelo Edital 
de Licitação, Referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/
CPL/2022, A Comissão de Licitação, Declarou a Licitação 
DESERTA. Devido à importância da contratação do objeto 
pela Administração, a Pregoeira, no uso de suas atribuições, 
fará nova publicação com nova data para o acontecimento 
do certame. Após este ato, esta Comissão encerra os tra-
balhos com a lavratura desta ata que vai assinada pelos 
membros da Comissão presentes. Esta ata terá publicidade 
conforme legislação. a Sra. Pregoeira encerrou a sessão, 
lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada. 

______________________________________
ANA PAULA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro (a) – CPL
Mat. 18.704

_______________________________________
Fábio Viller Soares da Costa

Equipe de apoio

______________________________________
Gil da Silva Rios
Equipe de apoio

______________________________________
Luciana Costa Silva

Equipe de apoio

______________________________________
Victor Mariano Ferreira 

Equipe de apoio

______________________________________
Luciene  Alice de Oliveira

Equipe de apoio

______________________________________
Antônio Martins Caldeira 

Equipe de apoio

______________________________________
Brenda Rafaela Oliveira da Silva

Equipe de apoio

______________________________________
Camila Veiga da Silva

Equipe de apoio

ERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-B/CPL/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11206/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/CPL/2021
VALIDADE: 12 Meses a partir da data de assinatura.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS E AR SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBO DE CONCRETO E OU-
TROS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA SEREM UTI-
LIZADOS NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PEQUE-
NAS REFORMAS NAS VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO 
DE SEROPÉDICA.
VALOR TOTAL: 3.507.511,64 (TRÊS MILHÕES QUI-
NHENTOS E SETE MEIL, QUINHENTOS E ONZE REAIS 
E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 
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ITEM DESCRIÇÃO DO  PRO-
DUTO UNIDADE QUANT MARCA  VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TO-

TAL

1

ANEL EM CONCRETO 
ARMADO, LISO, PARA 
POCOS DE INSPECAO, 
COM FUNDO, DIAME-
TRO INTERNO DE 0,60 
M E ALTURA DE 0,50 M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                     

UN    60,00  R$         
123,39 R$ 7.403,40

2

ANEL EM CONCRETO 
ARMADO, LISO, PARA 
POCOS DE VISITAS, 
POCOS DE INSPECAO, 
FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS, COM 
FUNDO, DIAMETRO 
INTERNO DE 0,80 M 
E ALTURA DE 0,50 M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                     

UN    60,00  R$         
164,53 R$ 9.871,80

3

ANEL EM CONCRETO 
ARMADO, LISO, PARA 
POCOS DE VISITAS, 
POCOS DE INSPECAO, 
FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS, COM 
FUNDO, DIAMETRO 
INTERNO DE 1,00 M 
E ALTURA DE 0,50 M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                     

UN    60,00  R$         
215,93 R$ 12.955,80

4

ANEL EM CONCRETO 
ARMADO, LISO, PARA 
POCOS DE VISITA, PO-
COS DE INSPECAO, 
FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS, COM 
FUNDO, DIAMETRO 
INTERNO DE 1,20 M 
E ALTURA DE 0,75 M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                      

UN    60,00  R$         
298,20

R$ 17.892,00

5

ANEL EM CONCRETO 
ARMADO, LISO,  PARA 
FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS, COM 
FUNDO, DIAMETRO 
INTERNO DE 1,20 M 
E ALTURA DE 0,50 M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                         

UN    60,00  R$         
421,97

R$ 25.318,20

6

ANEL DE CONCRETO 
ARMADO COM FUN-
DO, PARA FOSSA E 
POCO 1,50 X *0,50* M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                

UN    60,00  R$         
503,65

R$ 30.219,00

7

ANEL DE CONCRETO 
ARMADO COM FUN-
DO, PARA FOSSA E 
POCO 2,00 X *0,50* M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                

UN    60,00  R$         
793,85 R$ 47.631,00

8

ANEL DE CONCRETO 
ARMADO COM FUN-
DO, PARA FOSSA E 
POCO 2,50 X *0,50* M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                

UN    60,00  R$         
1.114,69 R$ 66.881,40

23

BLOCO DE CONCRE-
TO ESTRUTURAL 19 
X 19 X 39 CM, FBK 
10 MPA (NBR 6136)                                                                                                                                            
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                     

UN    15.500,00  R$             
5,11 R$ 79.205,00

24

BLOQUETE/PISO IN-
TERTRAVADO DE 
CONCRETO - MODELO 
ONDA/16 FACES/RE-
TANGULAR/TIJOLINHO/
PAVER/HOLANDES/PA-
RALELEPIPEDO, 20 CM 
X 10 CM, E = 8 CM, RE-
SISTENCIA DE 35 MPA 
(NBR 9781), COLORIDO                                                                                                                                         
                                                                                                                                                      
                      

M2    17.030,00
 R$           
61,04 R$ 

1.039.511,20

25

BLOQUETE/PISO IN-
TERTRAVADO DE 
CONCRETO - MODE-
LO ONDA/16 FACES/
RETANGULAR/TIJOLI-
NHO/PAVER/HOLAN-
DES/PARALELEPIPE-
DO, 20 CM X 10 CM, 
E = 6 CM, RESISTEN-
CIA DE 35 MPA (NBR 
9781), COR NATURAL                                                                                                                                          
                                                                                                                                                      
                  

M2    5.495,00  R$           
43,91 R$ 241.285,45

26

Bloco de concreto pren-
sado para alvenaria, me-
dindo: Bloco de concreto 
prensado para alvenaria, 
medindo: (15x20x40)cm

un 6.200,00  R$             
2,91 R$ 18.042,00

29

MEIO-FIO OU GUIA 
DE CONCRETO, PRE-
-MOLDADO, COMP 1 
M, *30 X 15* CM (H X L)                                                                                                                                               
                                                                                                                                                      
                                                                                                                            

UN    22.940,00  R$           
41,22 R$ 945.586,80

30

Caixa de ralo pré-molda-
da em concreto, medin-
do: (30x60x90)cm, para 
águas pluviais

un 1.295,00  R$         
470,52 R$ 609.323,40

35

MESA DE CONCRE-
TO ARMADO,COM 4 
BANCOS,CONFORME 
PROJETO CEHAB, RE-
VESTIDOS COM ARGA-
MASSA DE CIMENTO 
E AREIA,NO TRACO 
1:4. A MESA MEDINDO 
0,80X0,80M,COM 0,80M 
DE ALTURA MAIS A 
FUNDACAO E OS BAN-
COS COM 0,35X0,35M E 
0,50M DE ALTURA MAIS 
A FUNDACAO

UN 300,00  R$     
1.188,08 R$ 356.424,00

TOTAL GLOBAL    R$ 3.507.550,45

Secretaria Municipal de Suprimentos
Edilaine Graciano F.A. Evangelista

Matr. 18.858

(OMITIDO DO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA Nº 857, 
13/12/2021).

ERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-C/CPL/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11206/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/CPL/2021
VALIDADE: 12 Meses a partir da data de assinatura.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E FL DA CUNHA 
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBO DE CONCRETO E OUTROS MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA SEREM UTILIZADOS NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
PEQUENAS REFORMAS NAS VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA.
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VALOR TOTAL: 4.550.700,30 (QUATRO  MILHOES QUINHENTOS E CINQUENTA MIL 
SETECENTOS REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

ITEM DESCRIÇÃO DO  PRO-
DUTO UNIDADE QUANT MARCA  VALOR UNI-

TÁRIO 
VALOR TO-

TAL

09

Caixa de inspeção, de 
concreto pré-moldado, do 
tipo aprovado pela CEDAE, 
constando de círculo de 
fundo, 2 anéis superpos-
tos, de 50mm de espessu-
ra e 600mm de diâmetro 
interno, sendo 1 anel 
inferior (entrada e saída), 
de 300mm e 1 de 75mm de 
altura, perfazendo 475mm 
de altura total, exclusive 
tampão de ferro fundido e 
escavação.

UNID 300 R$ 205,19 R$ 61.557,00

10

CAIXA DE INSPE-
CAO/CAIXA PARA 
AGUAS PLUVIAIS,DE 
CONCRETO PRE- 
MOLDADO,CONSTANDO 
DE CIRCULO DE 
FUNDO,3 ANEIS 
SUPERPOSTOS,DE 
40MM DE ESPESSURA 
E 600MM DE DIAMETRO 
INTERNO,SENDO 1 ANEL 
INFERIOR(ENTRADA E 
SAIDA)DE 300MM,1 DE 
150MM E 1 DE 75MM DE 
ALTURA,PE

UNID 300 R$ 206,81 R$ 62.043,00

11

CAIXA DE INSPE-
CAO/CAIXA PARA 
AGUAS PLUVIAIS,DE 
CONCRETO PRE- 
MOLDADO,CONSTANDO 
DE CIRCULO DE FUN-
DO,4 ANEIS SUPER-
POSTOS DE 40MM DE 
ESPESSURA,600MM 
DE DIAMETRO 
INTERNO,SENDO 1 ANEL 
INF ERIOR(ENTRADA E 
SAIDA),DE 300MM+1 DE 
300MM,1 DE 150MM E 1 
DE 75MM D

UNID 300 R$ 260,34 R$ 78.102,00

12

CAIXA DE CONCRETO 
ARMADO PRE-MOLDA-
DO, COM FUNDO E SEM 
TAMPA, DIMENSOES 
DE 0,80 X 0,80 X 0,50 M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                                      

UNID 300 R$ 463,07 R$ 138.921,00

13

CAIXA DE CONCRETO 
ARMADO PRE-MOLDA-
DO, COM FUNDO E SEM 
TAMPA, DIMENSOES 
DE 1,00 X 1,00 X 0,50 M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                                      

UNID 300 R$ 829,28 R$ 248.784,00

14

TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO PARA FOSSA, 
D = *0,90* M, E = 0,05 M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                       

UNID 300 R$ 82,27 R$ 24.681,00

15

TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO PARA FOSSA, 
D = *0,90* M, E = 0,05 M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                       

UNID 300 R$ 82,27 R$ 24.681,00

16

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO, CLASSE PA-
-1,PARA GALERIAS DE 
AGUAS PLUVIAIS,COM 
DIAMETRO DE  
300MM,JUNTA DE ARGA-
MASSA. FORNECIMENTO

M 2.500 R$ 84,68 R$ 211.700,00

17

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO, CLASSE PA-
-1,PARA GALERIAS DE 
AGUAS PLUVIAIS,COM 
DIAMETRO DE  
400MM,JUNTA DE ARGA-
MASSA. FORNECIMENTO

M 5.500 R$ 86,15 R$ 473.825,00

18

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO, CLASSE PA-
-1,PARA GALERIAS DE 
AGUAS PLUVIAIS,COM 
DIAMETRO DE  
600MM,JUNTA DE ARGA-
MASSA. FORNECIMENTO

M 8.000 R$ 147,37 R$ 
1.178.960,00

19

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO, CLASSE PA-
-1,PARA GALERIAS DE 
AGUAS PLUVIAIS,COM 
DIAMETRO DE  
800MM,JUNTA DE AR-
GAMASSA. FORNECIM 
ENTO

M 1.060 R$ 263,16 R$ 278.949,60

20

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO, CLASSE PA-
-1,PARA GALERIAS DE 
AGUAS PLUVIAIS,COM 
DIAMETRO DE 
1000MM,JUNTA DE AR-
GAMASSA. FORNECIM 
ENTO

M 205 R$ 313,69 R$ 64.306,45

21

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO, CLASSE PA-
-1,PARA GALERIAS DE 
AGUAS PLUVIAIS,COM 
DIAMETRO DE 
1200MM,JUNTA DE AR-
GAMASSA. FORNECIM 
ENTO

M 552 R$ 516,85 R$ 285.301,20

22

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO, CLASSE PA-
-1,PARA GALERIAS DE 
AGUAS PLUVIAIS,COM 
DIAMETRO DE 
1500MM,JUNTA DE AR-
GAMASSA. FORNECIM 
ENTO

M 300 R$ 757,90 R$ 227.370,00

27

Tubo de concreto simples, 
para água pluviais, PS-1, 
sem pintura, diâmetro 
nominal de Tubo de con-
creto simples, para água 
pluviais, PS-1, sem pintu-
ra, diâmetro nominal de 
300mm.

M 2000 R$ 37,39 R$ 74.780,00

28

TUBO DE CONCRETO 
SIMPLES PARA AGUAS 
PLUVIAIS, CLASSE PS1, 
COM ENCAIXE MACHO 
E FEMEA, DIAMETRO 
NOMINAL DE 300 MM                                                                                                                                               
                                                                                                                                                      
                                                                                      

M 500 R$ 43,81 R$ 21.905,00

31

TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO PARA FOSSA, 
D = *0,90* M, E = 0,05 M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                       

UNID 130 R$ 82,27 R$ 10.695,10

32  

TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO PARA POCO, 
COM  FURO E TAMPINHA, 
D = 1,50 M, E = 0,05 M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                                                    

UNID 131 R$ 339,66 R$ 44.495,46

33

TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO PARA POCO, 
COM  FURO E TAMPINHA, 
D = 2,00 M, E = 0,05 M                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                                                    

UNID 131 R$ 636,89 R$ 83.432,59

34 Grelha e caixilho de con-
creto armado C50. UNID 300 R$ 1.548,50 R$ 464.550,00
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E DIREITOS HUMANOS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

36

TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA, CA-60, 
Q-92, (1,48 KG/M2), DIA-
METRO DO FIO = 4,2 
MM, LARGURA = 2,45 X 
60 M DE COMPRIMEN-
TO, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 15  X 15 CM                                                                                                                                               
                                                                                                                                                      
                                         

M2 300 R$ 16,70 R$ 5.010,00

37

TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA, CA-60, 
Q-283 (4,48 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 6,0 
MM, LARGURA = 2,45 X 
6,00 M DE COMPRIMEN-
TO, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM                                                                                                                                               
                                                                                                                                                      
                                        

M2 300 R$ 51,15 R$ 15.345,00

38

LONA DE 
POLIETILENO(LONA 
TERREIRO)COM ESPES-
SURA DE 0,20MM PA RA 
IMPERMEABILIZACAO 
DE SOLO,MEDIDA PELA 
AREA COBERTA,INCLUS 
IVE PERDAS E TRANS-
PASSE

M2 1000 R$ 1,40 R$ 1.400,00

39

ADUELA/ GALERIA PRE-
-MOLDADA DE CONCRE-
TO ARMADO, SECAO 
QUADRADA INTERNA DE 
1,50 X 1,50 M (L X A), MI-
SULA DE 20 X 20 CM, C = 
1,00 M, ESPESSURA MIN 
= 15 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO = 30 MPA                                                                                                                                              
                                                                                                                                                      
            

UNID 30 R$ 2.627,17 R$ 78.815,10

40

ADUELA/ GALERIA PRE-
-MOLDADA DE CONCRE-
TO ARMADO, SECAO RE-
TANGULAR INTERNA DE 
2,00 X 2,00 M (L X A), MI-
SULA DE 20 X 20 CM, C = 
1,00 M, ESPESSURA MIN 
= 15 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO = 30 MPA                                                                                                                                              
                                                                                                                                                      
          

UNID 30 R$ 3.290,61 R$ 98.718,30

41

ADUELA/ GALERIA PRE-
-MOLDADA DE CONCRE-
TO ARMADO, SECAO RE-
TANGULAR INTERNA DE 
2,50 X 2,50 M (L X A), MI-
SULA DE 20 X 20 CM, C = 
1,00 M, ESPESSURA MIN 
= 15 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO = 30 MPA                                                                                                                                              
                                                                                                                                                      
          

UNID 30 R$ 4.458,23 R$ 133.746,90

42

ADUELA/ GALERIA PRE-
-MOLDADA DE CONCRE-
TO ARMADO, SECAO RE-
TANGULAR INTERNA DE 
3,00 X 3,00 M (L X A), MI-
SULA DE 20 X 20 CM, C = 
1.00 M, ESPESSURA MIN 
= 20 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO = 30 MPA                                                                                                                                              
                                                                                                                                                      
          

UNID 30 R$ 5.287,52 R$ 158.625,60

TOTAL GLOBAL 
R$     
4.550.700,30

Secretaria Municipal de Suprimentos
Edilaine Graciano F.A. Evangelista

Matr. 18.858

(OMITIDO DO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA Nº 857, 
13/12/2021).

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

A Secretaria de Meio Ambiente no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Có-
digo Municipal de Meio Ambiente - Lei Municipal n.º 428 de 28 de fevereiro de 2012; 
torna público:

AUTO DE INFRAÇÃO N° 007/2022

NOME Fazenda Águas Lindas Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
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CNPJ N° 10.754.496/0001-42

ENDEREÇO Avenida dos Bandeirantes, n.º 01 - São Miguel/Seropédica.

INFRAÇÃO Artigo 144, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 428/2012, c/c 
artigo 87 da Lei Estadual n.º 3.467/2000.

MULTA R$ 7.246,09

PROCESSO 7860/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

A Secretaria de Meio Ambiente de Seropédica torna pública a manutenção do AUTO 
DE INFRAÇÃO Nº 007/2022, em nome da empresa FAZENDA ÁGUAS LINDAS IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA, CNPJ N.º 10.754.496/0001-42, que es-
tabeleceu a sanção pecuniária de multa simples no valor de R$ 7.246,09 (Sete mil 
duzentos e quarenta e seis reais e nove centavos), procedente do julgamento em 
primeira instância em conformidade com o Art. 152, § 1º da Lei Municipal N.º 428/2012, 
com base nos autos do processo N.º 8701/2022.

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

E ORDEM PÚBLICA

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3375/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/CPL/2022

Com base no parecer da Controladoria Geral do Município, HOMOLOGO o resultado da 
LICITAÇÃO nº 025/CPL/2022 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com as dispo-
sições da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal nº 002 de 
2017 e subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666, de junho de 1993, que tem como 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
CIRCUITOS DE TELECOMUNICAÇÕES EM FIBRA ÓPTICA, (ADMITE-SE TECNO-
LOGIAS VIA FIBRA ÓPTICA, SATÉLITE E RÁDIO), em nome da empresarial: 

ADAPT LINK SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA EIRELI-ME, cadastrada 
no CNPJ sob o nº 08.980.148/0001-41, vencedora global, perfazendo o valor global de 
R$ 411.360,00 (quatrocentos e onze mil e trezentos e sessenta reais).

PUBLIQUE-SE na forma da Lei

Após
Secretaria Municipal de Fazenda para emissão de Nota de Empenho correspondente 
ao exercício e lançamento no SIGFIS;

Lavratura do Termo de Ata de Registro de Preço: 
Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preço,

Após cumpridas todas as etapas, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria 
Geral do Município, instruídos para extração e remessa de peças ao TCE, em cumpri-
mento ao que determina a Deliberação nº 280/2017.

Seropédica, 11 de Agosto de 2022.

Igor dos Santos da Costa
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Mat.: 19.228

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

EDITAL Nº 07/2022 – CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO. O Presidente do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Seropédica – SEROPREVI, no uso de suas atribuições de 
acordo com o artigo 18 do Regimento Interno, CONVOCA os membros do CONSE-
LHO DE ADMINISTRAÇÃO para 38ª REUNIÃO ORDINÁRIA a realizar-se no dia 16 
DE AGOSTO DE 2022, ÀS 12H, para tratar da seguinte pauta: 1) Análise e delibera-
ção dos balancetes do mês de julho de 2022; 2) Minuta de Instrução Normativa sobre 
Reavaliação das Aposentadorias por Incapacidade Permanente; 3) Acompanhamento 
dos Acordos de parcelamento nº 00691/2022 e nº 00763/2022; 4) Assuntos Gerais; 5) 
Comunicados Oficiais. Comunique-se aos Conselheiros. Dê-se publicidade.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho de Administração

Decreto nº 1348 de 2018
PORTARIA Nº 58/2022
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com 
PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servidor IVAN LO-
PES DOS SANTOS, matrícula nº. 00925, Fiscal de Fazen-
da, inscrito no CPF sob o nº 768.746.307-25, com fulcro 
no art. 3º, I ao III e parágrafo único da E.C. 47/2005 c/c 
artigo 72, I ao IV e §1º, incisos I ao III da Lei Municipal 
nº 366/2009, de acordo com o Parecer Jurídico exarado 
no Processo Administrativo nº. 180/2022 e em conformi-
dade com o sugestionado pela Diretoria Previdenciária em 
fls. 87, ficando seus proventos fixados em R$ 16.129,87 
(Dezesseis mil, cento e vinte e nove reais e oitenta e sete 
centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Manda-
do de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que 
foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 01/09/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 59/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-
vidora Leni José de Farias em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS a servi-
dora LENI JOSÉ DE FARIA, matrícula nº. 01006, Meren-
deira, com fulcro na E.C. 70/2012, ficando seus proventos 
fixados em R$ 1.053,42 (Um mil, cinquenta e três reais e 
quarenta e dois centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considera-
da a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por 
cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Man-
dado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que 
foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/02/2010.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 60/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Leni José de Farias em atendimento ao Decreto Muni-
cipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora SÔ-
NIA OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº. 00941, Professora 
Doc I, com fulcro no art. 3º, III da E.C. 47/2005, ficando seus 
proventos fixados em R$ 3.787,65 (Três mil, setecentos e 
oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/02/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 61/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Leni José de Farias em atendimento ao Decreto Muni-
cipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servido-
ra ROSÂNGELA BITTENCOURT BORGES, matrícula nº. 
01094, Professora Doc I, com fulcro no art. 40, III, “a” e §5º 
da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 41/2003, ficando 
seus proventos fixados em R$ 2.239,41 (Dois mil, duzentos 
e trinta e nove reais e quarenta e um centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
30/06/2007.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 62/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-
vidora Leni José de Farias em atendimento ao Decreto Mu-
nicipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
ANA LUCIA SILVA ALBUQUERQUE, matrícula nº. 00943, 
Professora Doc II, com fulcro no art. 6º da E.C. 41/2003 e 
art. 40, §5º da CRFB/88, ficando seus proventos fixados 
em R$ 2.069,22 (Dois mil, sessenta e nove reais e vinte e 
dois centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/07/2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 63/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servidora Leni José de Farias em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVEN-
TOS INTEGRAIS a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO PERRUT, matrícula nº. 01031, 
Zelador Escolar, com fulcro no art. 6º da E.C. 41/2003, ficando seus proventos fixados 
em R$ 1.421,03 (um mil, quatrocentos e vinte e um reais e três centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no 
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede 
de Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em 
que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” 
para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a contar de 01/01/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 64/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servidora Leni José de Farias em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVEN-
TOS INTEGRAIS a servidora MARIA DA PENHA COSTA SILVA, matrícula nº. 01032, 
Professor Doc II, com fulcro no art. 6º da E.C. 41/2003 e art. 40, §5º da CRFB/88, 
ficando seus proventos fixados em R$ 562,05 (quinhentos e sessenta e dois reais e 
cinco centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no 
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede 
de Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em 
que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” 
para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a contar de 02/12/2004.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 65/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servidora Leni José de Farias em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVEN-
TOS INTEGRAIS a servidora ERMINIA MATOS RIBEIRO, matrícula nº. 00979, Ajudan-
te Geral, com fulcro no art. 6º da E.C. 41/2003, ficando seus proventos fixados em R$ 
1.667,33 (um mil, seiscentos e sessenta e sete reais e trinta e três centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no 
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede 
de Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em 
que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” 
para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a contar de 01/02/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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